
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  
LEI   Nº   2.216/2021   

  

EMENTA:  Autoriza  a  desafetação  de  bem        
comum  do  povo,  com  a  finalidade  de  realizar          
permuta  por  área  a  ser  recebida  em  localidade          
distinta.   

  
  

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei   FAZ                
SABER    que   a   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   aprovou   e   que   ele   sanciona   a   seguinte   Lei:   

Art.  1º  Fica  desafetada  de  sua  primitiva  condição  de  bem  comum  do  povo,  passando  à  categoria                  
de  bem  dominical  do  Município,  parte  da  área  institucional  do  Loteamento  Metropolitano,  na               
proporção,  em  torno,  de  1  ha  (um  hectare),  com  a  finalidade  de  realizar  permuta  por  área  a  ser                    
recebida   em   localidade   distinta,   tudo   conforme   planta   do   ANEXO   ÚNICO   desta   Lei.   

Art.   2°.    Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.   

Art.   3°.    Revogam-se   as   disposições   em   contrário.   

  

  

Palácio   Auta   de   Souza,   Macaíba/RN,   20   de   outubro   de   2021.   

  

  

EDIVALDO   EMÍDIO   DA   SILVA   JÚNIOR   
Prefeito   Municipal   de   Macaíba/RN   
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   Publicado   no   D.O.M.M.   nº   0838   
Em   20/10/2021   

     



  

ANEXO   ÚNICO   

  

Avenida   Mônica   Nóbrega   Dantas,   nº   34,   Centro,   Macaíba/RN,   59280-000   
CNPJ:   08.234-148/0001-00   |   (84)   3271-6920   |   www.macaiba.rn.gov.br   |   gabinete@macaiba.rn.gov.br      2   


